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COMUNICADO AO MERCADO 

DE MODIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA ESTIMADO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, 
SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, DA 

 

COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CEEE-G 

CNPJ nº 39.881.421/0001-04 - NIRE 4330065502 

Companhia Aberta Categoria “B” – CVM nº 27.154 

Avenida Joaquim Porto Villanova, nº 201, Prédio A1, 7º andar, sala 723, Jardim Carvalho, CEP 91410-400, Porto Alegre - RS 

no montante total de: 

R$ 1.200.000.000,00 
(um bilhão e duzentos milhões de reais) 

Código ISIN das Debêntures da Primeira Série: BRCGEEDBS038 

Código ISIN das Debêntures da Segunda Série: BRCGEEDBS046 

Classificação de Risco Definitiva das Debêntures atribuída pela Fitch Ratings Brasil Ltda.: “AA(bra)” 

Esta classificação foi realizada em 07 de fevereiro de 2025, estando as características deste papel sujeitas a alterações. 

1. ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA ESTIMADO DA OFERTA 

A COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CEEE-G, acima qualificada (“Emissora”), em 
conjunto com o ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., instituição intermediária integrante do sistema de distri- 
buição de valores mobiliários, constituída sob a forma de sociedade por ações, com sede na cidade de São Paulo, esta- 
do de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoal Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 04.845.753/0001-59 (“Coordenador Líder”), 
o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliá- 
rios, com na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041, conjun- 
to 281, Bloco A, Vila Nova Conceição, CEP 04543-011, inscrita no CNPJ sob o n° 90.400.888/0001-42 (“Santander”), o 
UBS BB CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira pertencente ao 
grupo UBS BB Serviços de Assessoria Financeira e Participações S.A., com sede na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 7º Andar (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ 
sob o n° 02.819.125/0001-73 (“UBS BB”), a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com endereço na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubistchek, nº 1.909, Torre Sul, 30º andar, 
CEP 04543-010, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78 (“XP”), e o BANCO BRADESCO BBI S.A., instituição 
financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com estabelecimento na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1.309, 10º andar, Vila Nova Conceição, CEP 
04543-011, inscrita no CNPJ sob o nº 06.271.464/0073-93 (“Bradesco BBI” e, em conjunto com o Coordenador Líder, o 
Santander, o UBS BB e a XP, “Coordenadores”), vêm a público comunicar, nos termos dos artigos 67 e 69 da Resolu- 
ção da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 
160”), por meio deste comunicado ao mercado (“Comunicado ao Mercado”), no âmbito da oferta pública de distribuição 
de 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, 
em até 2 (duas) séries, da 3ª (terceira) emissão da Emissora (“Debêntures”), sendo o valor nominal unitário das 
Debêntures de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo, na data de emissão das Debêntures, qual seja, 15 de dezembro 
de 2024, o montante total de R$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de reais), nos termos do artigo 26, 
inciso V, alínea “b”, e artigo 27, inciso II, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais, regulamentares e 
autorregulatórias aplicáveis, destinada exclusivamente a investidores qualificados, assim definidos nos termos dos 
artigos 12 e 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Oferta”), conforme previsto no 
“Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, em até Duas Séries, para Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático de 
Distribuição, da Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica – CEEE-G”, celebrado em 24 de janeiro de 2025, 
entre a Emissora e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira 



 

 

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, com sede 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, conjunto 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05425-
020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário, representando a comu- nhão dos 
titulares das Debêntures (“Escritura de Emissão”), a ALTERAÇÃO do cronograma originalmente previsto no “Aviso ao 
Mercado da Oferta Pública de Distribuição da 3ª (terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, em Até 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático de 
Distribuição, da Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica – CEEE-G” (“Aviso ao Mercado”) e no “Prospecto 
Preliminar de Oferta Pública de Distribuição da 3ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em até 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático de Distribuição, da Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica – CEEE-G” (“Prospecto Preliminar”), 
disponibilizados ao mercado em 27 de janeiro de 2025. 

 
2. ABERTURA DO PRAZO PARA DESISTÊNCIA E CRONOGRAMA ESTIMADO DA OFERTA 

Como resultado da Modificação da Oferta indicada neste Comunicado ao Mercado, a Emissora e os Coordenadores 
informam que: (i) com a Modificação da Oferta, nos termos do artigo 69 da Resolução CVM 160, (a) cada Instituição Par- 
ticipante da Oferta deverá comunicar diretamente ao Investidor que tenha formalizado seu Documento de Aceitação ou 
enviado ordem de investimento junto a tal Instituição Participante da Oferta a respeito da modificação informada nos ter- 
mos deste Comunicado ao Mercado; e (b) os Investidores que já formalizaram seu Documento de Aceitação ou enviado 
sua ordem de investimento poderão desistir de seu Documento de Aceitação ou sua ordem de investimento, a partir de 
21 de fevereiro de 2025 (inclusive) e até às 16:00 horas do dia 27 de fevereiro de 2025 (inclusive) (“Período de Desistên- 
cia”), devendo para tanto, informar sua decisão à Instituição Participante da Oferta que tenha recebido seu Documento de 
Aceitação ou sua ordem de investimento (por meio de mensagem eletrônica ou correspondência enviada ao endereço da 
referida Instituição Participante da Oferta); e (ii) caso o Investidor não informe, por escrito, sua decisão de desistência do 
respectivo Documento de Aceitação ou respectiva ordem de investimento nos termos do item “(i)” acima, tal Documento 
de Aceitação ou ordem de investimento será considerado válido. 

Tendo em vista a Modificação da Oferta, o cronograma tentativo da Oferta passa a vigorar da seguinte forma: 
 

Ordem dos Eventos Data Prevista(1)(2) 

 
1. 

Apresentação de formulário eletrônico de requerimento de registro 
automático da Oferta à CVM 
Disponibilização do Aviso ao Mercado  
Disponibilização do Prospecto Preliminar e da Lâmina 

 
27/01/2025 

2. Início da Apresentação a Potenciais Investidores (Roadshow) 27/01/2025 

3. Início do Período de Reserva 03/02/2025 

4. Início do Período de Desistência 

Disponibilização deste Comunicado ao Mercado de modificação da Oferta 

21/02/2025 

5. Encerramento do Período de Reserva 26/02/2025 

 
6. 

Procedimento de Bookbuilding 
Encerramento do Período de Desistência 
Disponibilização do Comunicado ao Mercado com o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding 

 
27/02/2025 

 
7. 

 
Concessão do registro automático da Oferta pela CVM  
Disponibilização do Anúncio de Início  
Disponibilização do Prospecto Definitivo  

 
28/02/2025 

8. Data da Primeira Liquidação das Debêntures 06/03/2025 

 
9. 

 
Data Máxima para Divulgação do Anúncio de Encerramento 

Em até 180 (cento e 
oitenta) dias contados 
da data de divulgação 
do Anúncio de Início. 

(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações a critério da Emissora e dos 

Coordenadores. Qualquer modificação no cronograma da Oferta deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, conforme artigo 67 

da Resolução CVM 160, hipótese na qual incidirão os efeitos descritos nos artigos 68 e 69, da Resolução CVM 160. Ainda, caso ocorram alterações das circunstâncias, 

revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. 

(2) Quaisquer comunicados ou anúncios relativos à Oferta serão disponibilizados na rede mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3, nos 

termos previstos no artigo 13 da Resolução CVM 160. 



 

 

3. OBTENÇÃO DO AVISO AO MERCADO, DA LÂMINA DA OFERTA E DO PROSPECTO PRELIMINAR 

Os Investidores que desejarem obter exemplar deste Comunicado ao Mercado, do Aviso ao Mercado, da “Lâmina da 
Oferta Pública de Distribuição da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, Até 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da 
Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica – CEEE-G” (“Lâmina da Oferta”) e do Prospecto Preliminar, ou 
informações adicionais sobre a Oferta, deverão se dirigir, a partir da data de disponibilização deste Comunicado ao 
Mercado, aos seguintes endereços e páginas da rede mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, da 
CVM e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), conforme abaixo indicados: 

Emissora: https://ri.ceeegeracao.com.br/ (neste website clicar em “Publicações CVM” e localizar o documento desejado); 

Coordenador Líder: https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas (neste website clicar na seção “CEEE-G” e en- 
tão, na seção “2025” e, a seguir, em 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da  
Espécie com Garantia Real, em até 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Dis- 
tribuição, da Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica – CEEE-G e localizar o documento desejado). 

Santander: https://www.santander.com.br/assessoria-financeira-e-mercado-de-capitais/ofertas-publicas/ofertas-em an- 
damento (neste website, clicar em “3ª Emissão de Debêntures da Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica – 
CEEE-G”, e assim obter os documentos desejados); 

UBS BB: https://www.ubs.com/br/pt/ubsbb-investment-bank/public-offers.html (neste website, clicar em “Companhia Es- 
tadual de Geração de Energia Elétrica - CEEE-G - 3ª Emissão de Debêntures”, então, localizar o documento desejado); 

XP: https://www.xpi.com.br/ (neste website clicar em “Produtos e Serviços”, depois clicar em “Oferta Pública” e pro- curar 
por “Debêntures da Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica – CEEE-G - 3ª (Terceira) Emissão de Debêntu- 
res Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em até Duas Séries, para Distri- buição Pública, 
sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica – CEEE-G” e 
selecionar o documento desejado); 

Bradesco BBI: https://www.bradescobbi.com.br/public-offers/ (neste website, na aba “Tipo de Oferta”, selecionar “De- 
bêntures”, buscar por “3ª Emissão de Debêntures da CEEE-G”, e localizar o documento desejado); 

CVM: www.gov.br/cvm/pt-br (neste website, acessar no menu “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de Sistemas 
CVM”, clicar em “Companhias”, clicar em “Consulta de Documentos de Companhias”. No campo “1 - Consulta por parte 
de nome ou CNPJ de companhias registradas (companhias abertas, estrangeiras e incentivadas)”, nesta ordem, (a) digi- 
tar o nome ou CNPJ da Emissora, (b) clicar no nome da Emissora, (c) selecionar o item “Período” e, no campo “Catego- 
ria”, selecionar “Documentos de Oferta de Distribuição Pública” e localizar o documento desejado); e 

B3: www.b3.com.br (neste website acessar o menu “Produtos e Serviços”, no menu, acessar na coluna “Negociação” o 
item “Renda Fixa”, em seguida, no menu “Títulos Privados” clicar em “Saiba Mais”, e na próxima página, na parte supe- 
rior, selecionar “Debêntures” e, na sequência, à direita da página, no menu “Sobre Debêntures”, clicar em  “Informações, 
características, preços e mais” e selecionar “Prospectos” (em “Debêntures Balcão: Características e informações”) e 
localizar o documento desejado). 

 
SEGUEM INALTERADOS OS DEMAIS TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA, SALVO NAQUILO EM QUE FOREM 
AFETADOS PELOS FATOS AQUI COMUNICADOS. 

NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO CVM 160, AS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DAS 
DEBÊNTURES E SOBRE A OFERTA PODERÃO SER OBTIDAS COM A EMISSORA, OS COORDENADORES E 
DEMAIS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO CONSÓRCIO DE DISTRIBUIÇÃO, COM A CVM E/ OU COM A B3. 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO V, ALÍNEA “B”, DA RESOLUÇÃO CVM 160, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE 
DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA 
NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS DA 
OFERTA, ESTE COMUNICADO AO MERCADO E O AVISO AO MERCADO. 

http://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas(nestewebsiteclicarnaseção
http://www.santander.com.br/assessoria-ﬁnanceira-e-mercado-de-capitais/ofertas-publicas/ofertas-eman-
http://www.ubs.com/br/pt/ubsbb-investment-bank/public-offers.html(nestewebsite%2Cclicarem
http://www.xpi.com.br/(nestewebsiteclicarem
http://www.bradescobbi.com.br/public-offers/(nestewebsite%2Cnaaba
http://www.gov.br/cvm/pt-br(nestewebsite%2Cacessarnomenu


 

 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO 
PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, 
CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO III, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, 
GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO 
EMISSOR, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO, A LÂMINA DA OFERTA, O 
PROSPECTO PRELIMINAR E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO 
DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE “FATORES DE RISCO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA 
EMISSORA E DO PROSPECTO PRELIMINAR. 

ESTE COMUNICADO AO MERCADO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE 
OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Comunicado ao Mercado, que não estejam aqui definidos, terão 
o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão e no Prospecto Preliminar. 

 
 

 
A data deste Comunicado ao Mercado é de 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 

 

 
COORDENADOR LÍDER 

 

 

 
COORDENADORES 

 



 

 

 


